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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

Poder Legislativo

Palácio Municipal Idelto da Silva Cardoso



PROPOSIÇÃO Nº 01/22                                                                    De, 14 de fevereiro de 2022.
CÂMARA M. DE STA. IZABEL DO PARA

        Protocolo nº 20/22  Folha: 145

         H___________ Data: 14/02/2022 

______________________________
Protocolista



Excelentíssimo Senhor Presidente:
Excelentíssimos Senhores Vereadores:


CONSIDERANDO, o Vereador que este subscreve, PROPOR depois de ouvido o Douto e Soberano Plenário desta Colenda e Respeitável Casa de Leis, seja aprovado o presente:


· Projeto de Lei Ordinária nº 01/22, de 14.02.2022, que “Dispõe sobre denominação do Residencial Antônio Romão de Assis”.



				Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2022.





_______________________________
JOSÉ ROBERTO SILVA DOS SANTOS
Vereador 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:





Art. 1º - Fica denominado Residencial Antônio Romão de Assis, conhecido como Residencial Porangaba.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




 Santa Izabel do Pará, em 16 de fevereiro de 2022..





_______________________________
JOSÉ ROBERTO SILVA DOS SANTOS
Vereador 
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